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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA - ESTADO DO RIO DE
JANEIRO PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

P O R T A R I A    Nº 118/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 1.010 de 19/

02/2019, e segundo os termos do Artigo 92 da Lei Complementar
070/2010, RESOLVE:

CONCEDER Licença Prêmio à Servidora Municipal MARCINA
JABOR OLIVEIRA, Dentista, Matrícula nº. 1031/6, por 60 (sessenta)
dias a partir de 06/03/2019, referente período aquisitivo 2009/2014.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 06/03/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO
Obs.: Esta Portaria está sendo republicada por conter erro de

digitação.

P O R T A R I A    Nº 134/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº. 70/2010,

com redação al terada pela Lei  Complementar n°.  75/2011, e
autorização exarada no Processo nº. 5.745 /2018;

RESOLVE INCORPORAR, sob 1ª Revisão, como vantagem
pessoal, 10/10 (dez décimos) dos Cargos Comissionados exercidos
pela servidora MAURA SUELY CITELLI MONTEIRO, Auxiliar de
Contabi l idade,  Matr ícu la nº .  99/0,  com efe i tos f inancei ros e
funcionais a partir de 01 de março de 2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 25/03/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 140/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
RESOLVE DESIGNAR a Servidora ELIENE BETTA DE ARAÚJO,

Matrícula 1533/4, para responder pela Superintendência de Saúde,
pelo período de 30 (trinta) dias a partir desta data, em substituição
às férias regulamentares do titular Marco Antonio Sarmento de
Avellar, podendo determinar quaisquer providências e assinar os
documentos necessários para o funcionamento da repart ição,
durante o período da substituição.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/04/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 141/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 1630 de 22/

03/2019, e segundo os termos do Artigo 92 da Lei Complementar
070/2010, RESOLVE:

CONCEDER Licença Prêmio à Servidora Municipal SÔNIA REGINA
DA COSTA ALVES, Apoio Urbano Rural, Matrícula nº. 1994/1, por 90
(noventa) dias a partir de 01/04/2019, referente período aquisitivo
2010/2015.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/04/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 142/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 1353 de 11/

03/2019, e segundo os termos do Artigo 92 da Lei Complementar
070/2010, RESOLVE:

CONCEDER Licença Prêmio à Servidora Municipal ANA DE
FÁTIMA DAVID SILVÉRIO, Apoio Urbano Rural, Matrícula nº. 922/9,
por 90 (noventa) dias a partir de 01/04/2019, referente período
aquisitivo 2009/2014.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/04/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 143/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 1265 de 01/

03/2019, e segundo os termos do Artigo 92 da Lei Complementar
070/2010, RESOLVE:

CONCEDER Licença Prêmio à Servidora Municipal JORGINA
PIMENTEL DOS REIS, Apoio Urbano Rural, Matrícula nº. 978/4, por
30 (trinta) dias a partir de 01/04/2019, referente período aquisitivo
2004/2009.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/04/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 144/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 1358 de 11/

03/2019, e segundo os termos do Artigo 92 da Lei Complementar
070/2010, RESOLVE:

CONCEDER Licença Prêmio ao Serv idor Munic ipal  JOSÉ
NASCIMENTO DE MORAES, Apoio Urbano Rural, Matrícula nº. 281/

0, por 90 (noventa) dias a partir de 01/04/2019, referente período
aquisitivo 1994/1999.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/04/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO - PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 145/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 1588 de 21/

03/2019, e segundo os termos do Artigo 92 da Lei Complementar 070/
2010, RESOLVE:

CONCEDER Licença Prêmio ao Servidor Municipal JOAQUIM
RAIMUNDO RAMOS, Apoio Urbano Rural, Matrícula nº. 1743/4, por 90
(noventa) dias a partir de 01/04/2019, referente período aquisitivo
2013/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/04/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 146/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 1.289 de 07/

03/2019, e segundo os termos do Artigo 88 da Lei Complementar 070/
2010, RESOLVE:

CONCEDER Licença para trato de interesses particulares – sem
vencimento, pelo período de 02 (dois) anos, à Servidora Municipal
MARCELLA FIGUEIREDO DE ALMEIDA E SILVA, Psicóloga, Matrícula
nº. 1850/2, a partir de 01/04/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/04/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 147/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
RESOLVE DESIGNAR a Srª MARCELA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA

ROSA para responder pela Superintendência de Compras, pelo período
de 30 (trinta) dias a partir desta data, em substituição às férias
regulamentares da titular Rosimere Ponciano da Silva, podendo
determinar  qua isquer  p rov idênc ias  e  ass inar  os  documentos
necessários para o funcionamento da repartição, durante o período
da substituição.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/04/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 148/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
RESOLVE DESIGNAR a Servidora NÁDIA PEREIRA NETO para

responder pela Secretaria Municipal de Administração, pelo período
de 30 (trinta) dias a partir desta data, em substituição às férias
regulamentares da titular Ana Carolina Pillo, podendo determinar
quaisquer providências e assinar os documentos necessários para
o funcionamento da repartição, durante o período da substituição.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 02/04/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 149/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 6.965/2018, e

segundo os termos do Artigo 92 da Lei Complementar 070/2010,
RESOLVE:

CONCEDER Licença Prêmio à Servidora Municipal RITA DE CÁSSIA
PATRÃO PINTO, Nutricionista, Matrícula n°. 430/8, por 90 (noventa)
dias a partir de 02/04/2019, referente período aquisitivo 2009/2014.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 02/04/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

DECRETO Nº 1.899/2019
“Decreta Ponto Facultativo nos dias 18/04/2019 e 22/04/2019.”
O PREFEITO DE PORCIÚNCULA, no uso de suas atribuições legais,

tendo em vista o disposto no item X, do artigo 66 da Lei Orgânica do
Município, alterada pela Emenda de Revisão nº 01, de 09/04/2002.

DECRETA:
Art.  1º -  Fica considerado ponto facultat ivo nas repart ições

púb l i cas  mun ic ipa is  o  d ia  18 /04 /2019,  que  se  reserva  às
comemorações da Semana Santa;

Art.  2º -  Fica considerado ponto facultat ivo nas repart ições
públicas municipais o dia 22/04/2019, devido às disposições de
calendário, considerando o feriado de São Jorge no dia 23/04/2019;

Art. 3º - Os serviços essenciais da Prefeitura serão desenvolvidos
normalmente, não lhes aplicando os termos do artigo anterior;

Art. 4 º - Este decreto entra em vigor a partir de sua afixação no
quadro  de  av isos ,  com pos te r io r  pub l i cação ,  revogadas  as
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
PREFEITURA DE PORCIÚNCULA
Gabinete do Prefeito, em 02 de abril de 2019.
Leonardo Paes Barreto Coutinho - Prefeito CONTINUA NA PÁGINA 2
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2019
A Prefeitura Municipal de Porciúncula torna público que, com base na

Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, Decretos Municipais nºs 1.868/2018 e
1.719/2017, Lei Complementar n° 123/06 e 128/08 com aplicação subsidiária
da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, comunica aos
interessados que fica adiado “SINE DIE” a Licitação sob a modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto
consiste na contratação de empresa para locação de máquinas de xerox
para impressão e reprografia com manutenção preventiva e corretiva e
fornecimento de peças e componentes necessários à manutenção,
fornecimento de material de consumo para utilização, visando atender as
escolas municipais em reprodução de documentos e exercícios/avaliações,
assim como a Secretaria Municipal de Educação, conforme as
especificações descritas no processo administrativo nº. 503/2019 da
Secretaria Municipal de Educação e na proposta detalhe do ANEXO II,
parte integrante do Edital do pregão em epígrafe, a qual se encontrava
marcada para o dia 10/04/2019, quarta-feira às 10hs, motivada por razões
de interesse público, oportunamente será dada nova publicidade da data
de realização da sessão pública no jornal de publicação de atos oficiais e
no quadro de avisos do Município da data a ser realizada a nova sessão
pública, conforme preconiza a legislação vigente.

JOÃO CESAR HONÓRIO DA SILVA - PREGOEIRO SUBSTITUTO

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2019 - SRP
A Prefeitura Municipal de Porciúncula torna público que, com base no

art. 110 da Lei Federal 8.666/93, Parágrafo único, e considerando o disposto
no Decreto Municipal nº 1.899/2019, “Decretando Ponto Facultativo nos
dias 18/04/2019 e 22/04/2019”, fica REMARCADA a data de abertura da
Licitação sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, objetivando a aquisição de instrumentais e equipamentos
para o Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, conforme as
especificações descritas no processo administrativo nº. 02.035/2018 da
Secretaria Municipal de Saúde e no ANEXO II (Proposta Detalhe e Termo
de Referência) e suas alterações, do dia 18 de abril de 2019, às 10:00
horas, para o dia 24 de abril de 2019, às 10:00 horas. O Edital e seus
componentes encontram-se à disposição dos interessados no site do
Município e na Sala de Licitações sito à Rua César Vieira, nº 105 – Centro
– Porciúncula/RJ, em qualquer dia útil, no horário de 13h ás 16h30min.
Maiores informações, pelos telefones (22) 3842-1221 ou 3842-1388

JOÃO CESAR HONÓRIO DA SILVA - PREGOEIRO SUBSTITUTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2019
A Prefeitura Municipal de Porciúncula torna público que, com base na

Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 1.780/2017, Lei
Complementar nº. 123 de 14/12/06, com aplicação subsidiária da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, fará realizar a Licitação sob a modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a
aquisição de caminhão caçamba basculante com recursos oriundos do
Contrato de Repasse OGU MAPA 882323/2018 – Operação 1062717,

conforme as especificações descritas no processo administrativo nº.
01.675/2019 da Secretaria Municipal de Agricultura e no ANEXO II (Proposta
Detalhe e Termo de Referência), parte integrante do Edital do pregão em
epígrafe, devendo as propostas e documentações a serem entregues na
Sala de Licitações sito à Rua César Vieira, nº 105 – Centro – Porciúncula/RJ,
no dia 30 de abril de 2019, até as 10:00 horas, sendo que os mesmos serão
abertos no mesmo dia e horário. Ficam convocados para competição licitatória
todos aqueles que tiverem interesse na matéria e que se enquadrem nas
condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser
obtidas no endereço acima mencionado, em qualquer dia útil, no horário de
13h ás 16h30min. Maiores informações, pelos telefones (22) 3842-1221 ou
3842-1388.

JOÃO CESAR HONÓRIO DA SILVA - PREGOEIRO SUBSTITUTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2019
A Prefeitura Municipal de Porciúncula torna público que, com base na

Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 1.780/2017, Lei
Complementar nº. 123 de 14/12/06, com aplicação subsidiária da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, fará realizar a Licitação sob a modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a
aquisição de veículos utilitários para Assistência Técnica e Extensão Rural
– ATER, com recursos oriundos do Contrato de Repasse OGU MAPA
872686/2018/MAPA/CAIXA – Operação 1055097-60, conforme as
especificações descritas no processo administrativo nº. 01.676/2019 da
Secretaria Municipal de Agricultura e no ANEXO II (Proposta Detalhe e
Termo de Referência), parte integrante do Edital do pregão em epígrafe,
devendo as propostas e documentações a serem entregues na Sala de
Licitações sito à Rua César Vieira, nº 105 – Centro – Porciúncula/RJ, no
dia 30 de abril de 2019, até as 14:00 horas, sendo que os mesmos serão
abertos no mesmo dia e horário. Ficam convocados para competição
licitatória todos aqueles que tiverem interesse na matéria e que se
enquadrem nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas
cópias poderão ser obtidas no endereço acima mencionado, em qualquer
dia útil, no horário de 13h ás 16h30min. Maiores informações, pelos telefones
(22) 3842-1221 ou 3842-1388.

JOÃO CESAR HONÓRIO DA SILVA - PREGOEIRO SUBSTITUTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2019
A Prefeitura Municipal de Porciúncula torna público que, com base na Lei

Federal 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 1.780/2017, Lei
Complementar nº. 123 de 14/12/06, com aplicação subsidiária da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, fará realizar a Licitação sob a modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a
aquisição de retroescavadeira e implementos de uso agrícola,  com recursos
oriundos do Contrato de Repasse OGU MAPA 882221/2018/MAPA/ CAIXA –
Operação 1062395-77, conforme as especificações descritas no processo
administrativo nº. 01.677/2019 da Secretaria Municipal de Agricultura e no
ANEXO II (Proposta Detalhe e Termo de Referência), parte integrante do
Edital do pregão em epígrafe, devendo as propostas e documentações a
serem entregues na Sala de Licitações sito à Rua César Vieira, nº 105 –

Centro – Porciúncula/RJ, no dia 02 de maio de 2019, até as 14:00 horas,
sendo que os mesmos serão abertos no mesmo dia e horário. Ficam
convocados para competição licitatória todos aqueles que tiverem interesse
na matéria e que se enquadrem nas condições estabelecidas no inteiro
teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas no endereço acima
mencionado, em qualquer dia útil, no horário de 13h ás 16h30min. Maiores
informações, pelos telefones (22) 3842-1221 ou 3842-1388.

JOÃO CESAR HONÓRIO DA SILVA - PREGOEIRO SUBSTITUTO

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Referência: Processo Licitatório nº.: 07.269/2018.
Convite nº. 001/2019.
Assunto: Contratação de empresa especializada para aquisição e

instalação de academias ao Ar Livre em diversas Localidades do Município
de Porciúncula, tal como consta do projeto e da planilha orçamentária
oriundas do processo administrativo nº. 07.269/2018 elaborado pelo
Departamento de Engenharia com base em solicitação da Secretaria
Municipal de Turismo, Esporte e Divulgação, com recursos oriundos do
Contrato de Repasse nº 862970/2017/ME/CAIXA, firmado no âmbito do
Ministério dos Esportes, representado pela Caixa Econômica Federal, entre
o Governo Federal e o Município de Porciúncula – RJ.

LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO, Prefeito, no uso de sua
competência e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela
Lei Federal nº. 8.666/93, bem como:

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e
encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância,
com fundamento no inciso VI do art. 43 da Lei Federal 8.666/93 e alterações
posteriores.

Considerando o arrazoado contido na ata elaborada pela Comissão
Permanente de Licitação,

designada pela Portaria n.º 035/2019, de 02/01/2019.
Considerando finalmente a inexistência de vícios ou irregularidades

que anulariam o procedimento, ou pendência de qualquer recurso,
RESOLVE:
I - HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório na modalidade

CONVITE Nº. 001/2019, que visa à contratação de empresa especializada
para aquisição e instalação de academias ao Ar Livre em diversas
Localidades do Município de Porciúncula, tal como consta do projeto e da
planilha orçamentária oriundas do processo administrativo nº. 07.269/2018
elaborado pelo Departamento de Engenharia com base em solicitação da
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Divulgação, com recursos
oriundos do Contrato de Repasse nº 862970/2017/ME/CAIXA, firmado no
âmbito do Ministério dos Esportes, representado pela Caixa Econômica
Federal, entre o Governo Federal e o Município de Porciúncula – RJ.

II – ADJUDICAR à empresa ENGENORTE EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA - ME, com a proposta totalizando R$ 200.777,48 (duzentos
mil, setecentos e setenta e sete reais e quarenta e oito centavos), o objeto
licitado.

Porciúncula/RJ, 20 de março de 2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO - Prefeito

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Referência: Processo Licitatório nº.: 04.771/2018.
Convite nº. 002/2019.
Assunto: Contratação de empresa especializada para reforma da

Quadra de Esportes do Bairro Cristo Rei no Município de Porciúncula, tal
como consta do projeto e da planilha orçamentária oriundas do processo
administrativo nº. 04.771/2018 elaborado pelo Departamento de Engenharia
com base em solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e
Divulgação, com recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 853665/
2017/ME/CAIXA, firmado no âmbito do Ministério dos Esportes, representado
pela Caixa Econômica Federal, entre o Governo Federal e o Município de
Porciúncula – RJ.

LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO, Prefeito, no uso de sua
competência e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela
Lei Federal nº. 8.666/93, bem como:

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e
encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância,
com fundamento no inciso VI do art. 43 da Lei Federal 8.666/93 e alterações
posteriores.

Considerando o arrazoado contido na ata elaborada pela Comissão
Permanente de Licitação,

designada pela Portaria n.º 035/2019, de 02/01/2019.
Considerando finalmente a inexistência de vícios ou irregularidades

que anulariam o procedimento, ou pendência de qualquer recurso,
RESOLVE:
I - HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório na modalidade

CONVITE Nº. 002/2019, que visa à contratação de empresa especializada
para reforma da Quadra de Esportes do Bairro Cristo Rei no Município de
Porciúncula, tal como consta do projeto e da planilha orçamentária oriundas
do processo administrativo nº. 04.771/2018 elaborado pelo Departamento
de Engenharia com base em solicitação da Secretaria Municipal de Turismo,
Esporte e Divulgação, com recursos oriundos do Contrato de Repasse nº
853665/2017/ME/CAIXA, firmado no âmbito do Ministério dos Esportes,
representado pela Caixa Econômica Federal, entre o Governo Federal e o
Município de Porciúncula – RJ.

II – ADJUDICAR à empresa ENGEPLANFER EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI – EPP, com a proposta totalizando R$
245.144,58 (duzentos e quarenta e cinco mil, cento e quarenta e quatro
reais e cinquenta e oito centavos), o objeto licitado.

Porciúncula/RJ, 20 de março de 2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO - Prefeito

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Referência: Processo Licitatório nº.: 04.772/2018.
Convite nº. 003/2019.
Assunto: Contratação de empresa especializada para reforma da

Quadra de Esportes do Bairro Santo Antonio no Município de Porciúncula,
tal como consta do projeto e da planilha orçamentária oriundas do processo
administrativo nº. 04.772/2018 elaborado pelo Departamento de Engenharia
com base em solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e
Divulgação, com recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 851604/
2017/ME/CAIXA, firmado no âmbito do Ministério dos Esportes, representado
pela Caixa Econômica Federal, entre o Governo Federal e o Município de
Porciúncula – RJ.

LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO, Prefeito, no uso de sua
competência e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela
Lei Federal nº. 8.666/93, bem como:

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e
encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância,
com fundamento no inciso VI do art. 43 da Lei Federal 8.666/93 e alterações
posteriores.

Considerando o arrazoado contido na ata elaborada pela Comissão
Permanente de Licitação,

designada pela Portaria n.º 035/2019, de 02/01/2019.
Considerando finalmente a inexistência de vícios ou irregularidades

que anulariam o procedimento, ou pendência de qualquer recurso,
RESOLVE:
I - HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório na modalidade

CONVITE Nº. 003/2019, que visa à contratação de empresa especializada
para reforma da Quadra de Esportes do Bairro Santo Antonio no Município
de Porciúncula, tal como consta do projeto e da planilha orçamentária
oriundas do processo administrativo nº. 04.772/2018 elaborado pelo
Departamento de Engenharia com base em solicitação da Secretaria
Municipal de Turismo, Esporte e Divulgação, com recursos oriundos do
Contrato de Repasse nº 851604/2017/ME/CAIXA, firmado no âmbito do
Ministério dos Esportes, representado pela Caixa Econômica Federal, entre
o Governo Federal e o Município de Porciúncula – RJ.

II – ADJUDICAR à empresa ENGENORTE EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA - ME, com a proposta totalizando R$ 293.683,95 (duzentos
e noventa e três mil, seiscentos e oitenta e três reais e noventa e cinco
centavos), o objeto licitado.

Porciúncula/RJ, 20 de março de 2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO - Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARRE-SAI- ESTADO DO RIO
DE JANEIRO PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

PORTARIA N° 092/2019
O Prefeito Municipal de Varre-Sai,  no uso de suas

atribuições legais, em especial as conferidas pela LOM,
Resolve:
DESIGNAR, a Servidora, ALINE TEIXEIRA DE AGUIAR

BENDIA, matrícula nº 25515-7, atendente, para exercer suas
f u n ç õ e s  j u n t o  a  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  F a z e n d a ,
Planejamento e Arrecadação, retroagindo seus efeitos a 01
de abril de 2019, até ulterior deliberação.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 04 de abril de 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 093/2019
O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos incisos VI e IX, do artigo 78
da L.O.M, combinado com o artigo 101 e seguintes da Lei
184/97,

Resolve:
CONCEDER, ao Servidor GILMAR CAPACIO, matrícula

n° 1440/0, guarda municipal, Licença Prêmio a que faz
direito, pelo prazo de 03 (três) meses, produzindo seus
e f e i t o s  a  0 1  d e  m a i o  d e  2 0 1 9 ,  c o n f o r m e  P r o c e s s o
Administrativo nº 3380/2017.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 05 de abril de 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPA

PORTARIA Nº 094/2019
Dispõe sobre Refixação de Proventos de Aposentadoria
O Prefei to  Municipal  de Varre-Sai /RJ,  no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pelos incisos VI e IX, do art. 78, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a PORTARIA Nº 084/2019 de 15/03/

2019, publicada no dia 21/03/2019, no Jornal “O Diário do
N o r o e s t e ”  q u e  c o n c e d e u  A p o s e n t a d o r i a  E s p e c i a l /
Professor a SÔNIA MARIA DA SILVA PURIFICATE,
servidora pública municipal, Regime Estatutário, matrícula
1038-3/1, Professor de 1º Grau, para REFIXAR os proventos
no valor de R$2.902,36 (dois mil, novecentos e dois reais e
trinta e seis centavos), conforme demonstrativo de cálculo
abaixo:

Vencimento: R$ 2.398,65 (ref.A8) – Anexo da Lei 540/
2009 Nível: 10 A 8

Triênio: R$ 503,71 (ref.7 = 21%) – Art. 68, da Lei 184/97.

Art.  2º -  As despesas com pagamento do benefício
correrão por conta da dotação orçamentária própria.

Ar t .  3 º  -  Es te  a to  en t ra  em v igor  na  da ta  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 21/03/2019 (data da
aposentadoria).

Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 05 de abril de 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 095/2019
Dispõe sobre Refixação de Proventos de Aposentadoria.
O Prefei to  Municipal  de Varre-Sai /RJ,  no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pelos incisos VI e IX, do art. 78, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a PORTARIA Nº 075/2019 de 11/03/

2019, publicada no dia 21/03/2019, no Jornal “O Diário do
N o ro e s t e ” ,  q u e  c o n c e d e u  A p o s e n t a d o r i a  E s p e c i a l /
Professor a SIRLÉIA CORRÊA MARTINS, servidora pública
municipal, Regime Estatutário, matrícula 1393-5/1, Professor
de 1º  Grau,  para REFIXAR os proventos no valor de
R$2.902,36 (dois mil, novecentos e dois reais e trinta e seis
centavos), conforme demonstrativo de cálculo abaixo:

Vencimento: R$ 2.398,65 (ref.A8) – Anexo da Lei 540/
2009 Nível: 10 A 8

Triênio: R$ 503,71 (ref.7 = 21%) – Art. 68, da Lei 184/97.

Art.  2º -  As despesas com pagamento do benefício
correrão por conta da dotação orçamentária própria.

Ar t .  3 º  -  Es te  a to  en t ra  em v igor  na  da ta  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 21/03/2019 (data da
aposentadoria).

Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 05 de abril de 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 096/2019
 Dispõe sobre a Refixação de Proventos de Aposentadoria
O Prefei to  Municipal  de Varre-Sai /RJ,  no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pelos incisos VI e IX, do art. 78, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a PORTARIA Nº 085/2019 de 15/03/

2019, publicada no dia 21/03/2019 no Jornal “O Diário do

Noroeste” que concedeu Aposentadoria Especial/Professor
a JORGELINA RODRIGUES FABBRI, servidora pública
municipal, Regime Estatutário, matrícula 1036-7/1, Professor
de 1º  Grau,  para REFIXAR os proventos no valor de
R$3.192,58 (três mil, cento e noventa e dois reais e cinquenta
e oito centavos), conforme demonstrativo de cálculo abaixo:

Vencimento: R$ 2.638,50 (ref.A8) – Anexo da Lei 540/
2009 Nível: 11 B 8

Triênio: R$ 554,08 (ref.7 = 21%) – Art. 68, da Lei 184/97.

Art.  2º -  As despesas com pagamento do benefício
correrão por conta da dotação orçamentária própria.

Ar t .  3 º  -  Es te  a to  en t ra  em v igor  na  da ta  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 21/03/2019 (data da
aposentadoria).

Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 05 de abril de 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 097/2019
Dispõe sobre concessão de Aposentadoria Voluntária

por Idade.
O Prefei to  Municipal  de Varre-Sai /RJ ,  no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pelos incisos VI e IX, do art. 78, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a SEBASTIÃO ALVES, servidor

público municipal, Regime Estatutário, matrícula 1778-7,
que exercia a função de Servente,  APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE, com base no art. 40, parágrafo
1º, III, “b”, da CF, regra permanente com redação dada pela
EC 41/03, com proventos proporcionais de R$ 341,08
(trezentos e quarenta e um reais e oito centavos), conforme
demonstrativo de cálculo abaixo:

VB = M80% X TC/TI
VB = 1.021,16 X (4.267/12.775)
VB = 341,08

Onde:
VB = valor do benefício.
M80% = média das 80% maiores contribuições.
TC = tempo de contribuição
TI = tempo necessário para aposentadoria integral

Art.  2º -  As despesas com pagamento do benefício
correrão por conta da dotação orçamentária própria.

Ar t .  3 º  -  Es te  a to  en t ra  em v igor  na  da ta  de  sua
publicação.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 09 de abril de 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 098/2019
O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos incisos VI, IX e XXX, artigo
78 da L.O.M., e em especial pela Lei 184/97 em seu artigo
98,

Resolve:
CONCEDER, a Servidora CRISTIANE LÚCIA VIOTI

VARGAS COZENDEY, matrícula nº.  1426-5 lotada na
Secretar ia  Municipal  de Adminis t ração,  Licença sem
Vencimentos, por um período de 02 (dois) anos, com base
no Processo Administrativo nº 1261/2019, retroagindo seus
efeitos a 01 de abril de 2019.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 09 de abril de 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 099/2019
O Prefeito Municipal de Varre-Sai,  no uso de suas

atribuições legais, em especial as conferidas pela LOM,
Resolve:
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO o inteiro teor da Portaria

nº 122/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de abril de 2019,
conforme Processo Administrativo nº 1266/2019.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de abril de 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 100/2019
O Prefeito Municipal de Varre-Sai,  no uso de suas

atribuições legais, em especial as conferidas pela LOM,
Resolve:
DESIGNAR, o Servidor, JOAQUIM VIEIRA LOPES,

matrícula nº 25019-8, técnico em contabilidade para exercer
suas funções junto a Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, retroagindo seus efeitos a 04 de abril de 2019, até
ulterior deliberação.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de abril de 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI-
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ERRATA  AO  CONTRATO Nº 01/2019 - CARTA CONVITE Nº

02/2019
Na qualificação da contratada, onde se lê: “... inscrita no CNPJ

nº 29.884.475/0001-70.”  Leia-se: “...inscrita no CNPJ sob o nº
18.717.543.0001/90”.

ERRATA  AO CONTRATO Nº 002/2019
Na qualificação da contratada, onde se lê: “ MA

CINEFOTOGRAFIA e IMAGENS AÉREAS (...), inscrita no CNPJ
sob o nº 24.319.294/0001-97,...”  Leia-se: “ Marco Antônio Sales
Ramos 15824747709 (...), inscrita no CNPJ sob o nº 24.319.294/
000187.”

Obs: considere-se essa modificação também para o Extrato do
Contrato publicado no jornal O Itaperunense Edição nº 902.

Varre-Sai, 10 de abril de 2019.
Antônio José Ferreira- Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARRE-
SAI- ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

DECRETO Nº 1584/2019
O Prefeito do Município de Varre-Sai,  no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, VIII e
XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo disposto no inciso I
do art. 4º da Lei n° 876/2018 e,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento Geral do Município de Varre-Sai no exercício de
2019, no valor de R$ 746,03 (setecentos e quarenta e seis
reais e três centavos), para contemplar a dotação classificada
na forma do artigo.

Art .  2º  -  Os recursos para ocorrerem às despesas
classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são provenientes
de saldo de Superávit Financeiro, compensado pelo recurso
ordinários-00/35, denunciado no Balanço Patrimonial,
resultante da diferença positiva entre Ativo Financeiro e
Passivo Financeiro, como previsto no § 2º, artigo 43, da Lei
4.320/64, na forma do artigo estabelecida.

Superávit Financeiro de 2018 -Fonte de Recurso – 00/35-
Ordinários/Impostos                                         R$ 982.789,95

Recurso Utilizado pelo Decreto 1567/2019    R$ 54.000,00
Recurso Utilizado pelo Decreto 1573/2019    R$ 41.000,00
Recurso Utilizado pelo Decreto 1574/2019   R$ 178.000,00
Recurso Utilizado pelo Decreto 1575/2019    R$ 40.000,00
Recurso Utilizado pelo Decreto 1576/2019  R$ 567.000,00
Recurso Utilizado pelo presente Decreto          R$ 746,03
Saldo para ocorrer novas suplementações   R$ 102.043,92

Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será
aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 840/17,
com sua respectiva despesa acrescentada no elenco das
prevista na mesma peça quadrianual.

Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, é considerada
adequada com a LOA (Lei º 876/18), compatível com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 852/18) e Plano Plurianual,
como estatuído no § 1º e nos incisos I e II, artigo 16 da LC.
nº.  101/00, a previsão de recursos orçamentários e a
decorrente despesa com o presente dispositivo.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 03 de abril de 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
PORCIÚNCULA- ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI- ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

ATA DA OITAVA REUNIÃO DO PRIMEIRO PERÍODO
ORDINÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI,
LEGISLATURA 2017 A 2020

Aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e
dezenove, realizou-se a oitava reunião do Primeiro Período
Ordinário da Câmara Municipal de Varre-Sai Legislatura
2017 a 2020, presidida pelo Vereador Antonio José Ferreira,
que invocando a proteção de Deus,  deu por aberto os
trabalhos da presente reunião, determinando ao Segundo
Secretário que fizesse a leitura do Evangelho do dia e ao
Primeiro Secretário, que fizesse chamada dos Vereadores
finda qual constatou-se a presença de todos Edis.  Em
seguida foi feita a leitura da Ata da reunião anterior, que foi
aprovada por unanimidade. Procedeu-se a seguir a leitura
do expediente,  que constou do seguinte:  Do Vereador
Antonio Said de Oliveira Júnior, Indicação nº 017/2019; Do
Vereador Alex de Assis Vioti Vargas dos Santos, Indicação
nº 018 e 022/2019; Do Vereador Cláudio Magno Paulanti,
Requerimento nº 016/2019, Projeto de Lei nº 010/2019 e
Indicação 021 e 023/2019; De todos os Edis desta Casa,
Indicação nº 020/2019; Do Vereador Alex de Assis Vioti
Vargas dos Santos e outros, Projeto de Resolução nº 003/
2019. Finda a leitura do expediente, o Sr. Presidente passou
os trabalhos para a Ordem do Dia. Em discussão única na
forma regimental foi aprovada por unanimidade as seguintes
matérias: Do Vereador Antonio Said de Oliveira Júnior,
Indicação nº 016/2019. Em Primeira Discussão na forma
regimental ,  foi  aprovada por  unanimidade a  seguinte
matéria: Do  Vereador Cláudio Magno Paulanti, apresenta a
Casa o Projeto de Lei nº 007/2019, protocolado sob o nº
027/2019, que institui a Semana da Orientação Profissional
para o Primeiro Emprego nas escolas públicas municipais, e
dá outras providências. Em Segunda Discussão na forma
regimental foi aprovada por unanimidade a seguinte matéria:
Do Vereador Cláudio Magno Paulanti, Projeto de Lei nº 005/
2019, que torna patrimônio histórico da municipalidade,
elementos da cultura religiosa local. Não havendo mais
matéria para ser discutida na Ordem do Dia, o Senhor
Presidente encerrou os trabalhos, da qual para constar foi
lavrada a presente Ata que será lida e discutida na próxima
reunião.

Antonio José Fereira – Presidente
Antonio Said de Oliveira Júnior – Primeiro Secretário
José Maria de Freitas Pelegrini - Segundo Secretário

Faço saber que a Câmara Municipal de Varre-Sai aprovou
e eu Vereador Antonio José Ferreira, nos termos do inciso
IV do artigo 43, da LOM promulgo a seguinte,

RESOLUÇÃO N º 003/2019
Art. 1º.  Fica o Sr. Presidente da Câmara Municipal de

Varre -Sa i ,  au torizado  a  cons t i tu i r  uma Comissão  de
Representação, através de Ato, destinada a representar o
Leg i s la t ivo  no  Curso  p romovido  pe lo  Ins t i tu to  Ruy
Barbosa, na Cidade de Belo Horizonte – MG, nos dias 16 a
19 de abril do corrente ano, por tratar-se de interesse do
Poder Legislativo, os temas centrais abordados: Tema:
“ Tr a n s p a r ê n c i a  n a  G e s t ã o  P ú b l i c a  n o  A s p e c t o  d a
Legalidade” Palestras:  O orçamento nacional deve ser
equilibrado; Dívidas públicas; Princípios da Administração
P ú b l i c a ;  A d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  d i r e t a  e  i n d i r e t a ;
Administração Pública Patr imonialista;  Administração
p ú b l i c a  g e r e n c i a l ,  i n s p e ç ã o  e  C o n t r o l e  d e  B e n s
Patrimoniais; Relatórios operacionais, análises, estudos de
tempos, o Cidadão como beneficiário; Fiscalização do
Município;  Sis tema de  controle  in terno;  Controle  de
p e s s o a l / A u d i t o r i a  I n t e r n a ;  L e g i s l a ç ã o  p e r t i n e n t e ;
Transparênc ia  é  função  do  Es tado ;  Transparênc ia  a
democratização; e Controle e Execução Orçamentária.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, 09 de abril de 2019.
Antonio José Ferreira - Presidente

ATO Nº 003/2019
O Presidente da Câmara Municipal de Varre-Sai, no uso

de suas atribuições legais, e face ao disposto na Resolução
nº 003/2019.

RESOLVE,
I - Nomear uma Comissão de Representação, destinada

a representar o Legislativo, no Curso promovido pelo
Instituto Rui Barbosa – Cursos em Gestão Pública, na Belo
Horizonte - MG, nos dias 16 a 19 de abril de 2019, composta
pelos Vereadores Alex Assis  Vioti  Vargas dos Santos,
Afonso Cláudio de Oliveira, Paulo Sérgio Barsani e José
Pedro Rodolfi Júnior.

II - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 16/04/2019.

Câmara Municipal de Varre-Sai, 10 de abril de 2019.
Antonio José Ferreira - Presidente
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